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ATOS OFIC IAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
D ECR ETO  Nº 9.665 D E 20 D E  A G O STO  D E 

2021 

Nomeia os membros da Co missã o  Pe rma ne n -

t e  d e  Lici t a çõ e s, Pre go e iro s e  Eq u ip e  d e  

A p o io , para desempenho das respectivas atribui-

ções no período 2021/2022; revoga o D e cre t o  

Mun icip a l  n º  9.563, d e  12 d e  ja ne iro  d e  

2021, com as modificações posteriores, e dá 

outras providências. 

(Republicado por incorreção) 

 

O  PR EF E ITO  MUNICIPA L D E  SUZ A NO , usan-

do das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

D  E  C R  E  T A : 
 

A r t . 1º .  A Co missã o  Pe rma ne nt e  d e  Lici t a çõ e s a ssim co mp o st a  p a ra  e x e rce r  sua s a t r ib u içõ e s no  p e r ío d o  20 21/2022: 
 

Pre sid e n t e :    Rodrigo Arakaki Matr. 

PMS nº 02.685; 

V ice -Pre sid e n t e :   Diogo Dante Dreger de 

Oliveira    Matr. PMS nº 03.089; 

 

Me mb ro s: Cintia Mara de Freitas Matr. PMS n° 

14.242; 

Cintia Rogéria Felix Matr. PMS n° 18.943; 

Lucas Machado Valinhos Matr. PMS n° 20.019; 

Luciene Aparecida Shinabe Matr. PMS n° 05.215; 

Vanessa Kaori Kurita Matr. PMS n° 18.936; 

                                                            

Se cre t á r ia : Anderson Ferreira da Silva 

Matr. PMS nº 19.998. 

Cláudia Nakayama Iwasa Matr. PMS nº 17.246. 

    

A r t .  2º .  Ficam nomeados os seguintes servidores 

para exercer a função de Pre go e iro  no período 

2021/2022, a saber: 

 

a) Anderson Ferreira da Silva     

 Matr. PMS nº 19.998; 

b) André Luiz Miguel de Moraes

 Matr. PMS nº 09.331. 

c) Diogo Dante Dreger de Oliveira     

 Matr. PMS nº 03.089; 

d) Rodrigo Arakaki  

 Matr. PMS nº 02.685; 
 

A r t . 3º .  Ficam nomeados os seguintes servidores 

para auxiliar na condução das licitações na 

modalidade Pre gã o , como “ Eq u ip e  d e  A p o io ” , 

no período 2021/2022, a saber: 
 

a.-)Carolina Takemi Umebayashi Matr. PMS nº 

01.976; 

b.-) Claudia Nakayama Iwasa Matr. PMS n° 17.246; 

c.-) Cintia Mara de Freitas Matr. PMS nº 14.242; 

d.-) Cintia Rogéria Félix Matr. PMS nº 18.943; 

e.-) Lucas Machado Valinhos Matr. PMS n° 

20.019; 

f.-)  Luciene Aparecida Shinabe Matr. PMS n° 

05.215. 

g.-) Vanessa Kaori Kurita Matr. PMS nº 18.936;  

h.-) Vera Lúcia Correia de Freitas Matr. PMS n° 

04.025 

A r t . 4º .  As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigentes e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para atender 

a tal finalidade. 

 

A r t .  5º .  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

A r t .  6º .  Revogam-se as disposições em contrário 

e, em especial, o D e cre t o  Mun icip a l  n º  

9.563, d e  12 d e  ja ne iro  d e  2021 . 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

20 de agosto de 2021, 72º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 

 

R O D R IG O  K ENJI D E  SO UZ A  A SH IUCH - 

Prefeito Municipal 

R ENA TO  SWENSSO N NETO - Secretário Muni-

cipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 
 

D ECR ETO  Nº 9.667 D E 24 D E  A G O STO  D E 

2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Le i  Mun icip a l  n º  

5.273, de 15 de dezembro de 2020. 

 

O  PR EF E ITO  D O  MUNICÍPIO  D E  SUZ A NO , 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, 
 

D  E  C R  E  T A :  
 

A r t . 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Le i  Mun icip a l  

n º  5.273, d e  15 d e  d e z e mb ro  d e  2020 , um 

crédito adicional suplementar no valor de R $ 

803.992,17(oitocentos e três mil, novecentos e 

noventa e dois reais e dezessete centavos) para 

atender à seguinte programação orçamentária, a 

saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.40.

04.122.70

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.93.

00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
515,86 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO 

01.03.30.

04.122.70

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.48.

00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

250.000,00 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01.09.90.

10.302.10

00.2003 

PRO SUS MEDIA E ALTA COMPLEXIDA-

DE 

3.3.50.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

500.000,00 

18 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE                             

01.18.18.

18.122.62

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

53.476,31 

 
To t a l  803.992,17 

A r t . 2º .  Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o a r t . 1º  decorrem de: 

I – Sup e rá v i t  F ina nce iro , apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor de R $ 53.992,17 (cinquenta e três mil, 

novecentos e noventa e dois reais e dezessete 

centavos), sendo: 

 

a )  R $ 515,86 (quinhentos e quinze reais e 

oitenta e seis centavos), referente a devolução de 

recursos remanescentes ao erário estadual do 

convênio 917/2019. 
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b )  R $ 53.476,31 (cinquenta e três mil, 

quatrocentos e setenta seis reais e trinta e um 

centavos), referentes a saldo de emendas 

impositivas para o serviço de castração animal. 

 

II – Ex ce sso  d e  a r re ca d a çã o , autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17 de março de 1.964, no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), referentes a 

recursos conforme resolução SS nº 124 de 11 de 

agosto de 2021 para custeio das ações da Irman-

dade Santa Casa de Suzano. 

 

III – A nu la çã o  p a rcia l  de dotações orçamentá-

rias, no valor de R $ 250.000,00 ( duzentos e 

cinquenta mil reais) da seguinte dotação do 

Orçamento, a saber: 
 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.99

.999.9999.9

999 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.99.0

0 

RESERVA DE 

CONTINGÊN-

CIA  

250.000,00 

 
To t a l  250.000,0O  

 

A r t . 3º .  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

24 de agosto                                                                                                                                                                                    

de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

R O D R IG O  K ENJI D E  SO UZ A  A SH IUCH I - 

Prefeito Municipal 

ITA MA R  CO R R ÊA  V IA NA - Secretário Munici-

pal de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE  CONVOCAÇÃO  
CO NCUR SO  PÚBLICO  

( R EF .: ED ITA L Nº 001/2020)  

F ICA M os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 001/2020, para preenchimento dos 

cargos de: Médico Clínico Geral 20h, Médico Pedia-

tra 20h e Médico Psiquiatra 20h, a comparecerem 

ao D e p a r t a me nt o  d e  G e st ã o  d e  Pe sso a s  

d a  Pre f e i t u ra  Mun icip a l  d e  Suz a no , no 

período de 27 a 31 de agosto de 2021, para 

tomarem ciência sobre os documentos necessários 

com os quais assumirão as devidas funções. 

Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido decairá o direito da contratação. 

Ca rgo  – Mé d ico  Cl ín ico  G e ra l  20h  

Class. Nome                               Documento              

2° 
THAISA GABRIELE 

DA SILVA BELAN 26.366.953-3 

Ca rgo  – Mé d ico  Pe d ia t ra  20h  

Class. Nome                              Documento              

3° 
PATRICIA DROSDOSKI 

FERREIRA GUIMARAES 63.896.148-8 

Ca rgo  – Mé d ico  Psiq u ia t ra  20h  

Class. Nome                               Documento              

1° HEE JIN MYUNG 33.049.220-2 

 

( R EF .: ED ITA L Nº 03/2018)  
 

F ICA  o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

03/2018, para preenchimento do cargo de Agente 

de Zoonoses convocado a comparecer ao D e p a r -

t a me nt o  d e  G e st ã o  d e  Pe sso a s d a  Pre -

f e i t u ra  d o  Mun icíp io  d e  Suz a no  no período 

de 27 a 31 de agosto de 2021, para tomar ciência 

sobre os documentos necessários com os quais 

assumirá a devido cargo. O candidato que não 

comparecer no prazo estabelecido decairá do 

direito a contratação. 

Ca rgo  – A ge nt e  d e  Z o o no se s  

Class. Nome                             Documento                

5º DJALMA SILVA DOS 

SANTOS 43.601.333-2 
 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimen-

to é expedido o presente Edital. Suzano, 25 de 

agosto de 2021. CINTIA  R ENA TA  LIR A  D A  

SILV A  Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E F INANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E  

LICITAÇÕES 
R ECUR SO  A D MINISTR A TIV O  D O  PR EG Ã O  

ELETR O NICO  Nº 050/2021 – R EG ISTR O  

D E PR EÇO S PA R A  EV ENTUA L A Q UISIÇÃ O  

D E MED ICA MENTO S I .   

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados a interposição de recurso pela 

empresa MULTIFARMA COMERCIAL LTDA, contra 

seu impedimento de participação no certame. Fica 

aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-

sentação de possíveis contrarrazões. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

R O D R IG O  A R A K A K I  – Pregoeiro Municipal 

 

A D JUD ICA ÇÃ O  E  H O MO LO G A ÇÃ O  D O  PR E-

G Ã O  ELETR Ô NICO  Nº 066/2021 – CO N-

TR A TA ÇÃ O  D E EMPR ESA  ESPECIA LIZ A D A  

PA R A  MA NUTENÇÃ O  CO R R ETIV A  EM ELE -

TR O D O MÉSTICO S.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU o 

objeto do presente PREGÃO à empresa JOÃO DE 

CAMARGO SILVA FILHO com o valor de R$ 

22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais) para 

o LOTE 01, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Educa-

ção. 

LEA ND R O  BA SSIN I  – Secretário Municipal de 

Educação. 

 

R ESULTA D O  D O  JULG A MENTO  D O  PR EG Ã O  

PR ESENCIA L Nº 018/2021 – CO NTR A TA -

ÇÃ O  D E EMPR ESA  ESPE CIA LIZ A D A  NA  

PR ESTA ÇÃ O  D E SER V IÇO S D E G ESTÃ O  E  

CO NTR O LE CENTR A LIZ A D O S D E NEG O CIA -

ÇÃ O  D E TR IBUTO S MUNICIPA IS D E  MO D O  

D IG ITA L E  F ÍSICO , CO M TECNO LO G IA  Q UE 

PER MITA  D IV ER SO S MEIO S D E  PA G A MEN-

TO S. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, após reanálise dos próprios atos por 

oportunidade e conveniência, com fulcro no Art. 53 

da Lei n.º 9.784/99 combinada com a Súmula nº 

473 do Colendo STF, restou apurado que as 

propostas apresentadas pelas empresas licitantes 

não cumpriram integralmente o estabelecido no 

instrumento convocatório, ficando as mesmas 

DESCLASSIFICADAS, sob as razões que passa a 

expor. No envelope 01 intitulado “proposta de 

preços” apresentado pela empresa PATERNO 

ASSESSORIA LTDA, na sessão de abertura, esta 

deixou de cumprir o quanto estabelecido na alínea 

“a” do item 3.5.1.1 do edital, ao passo que veio 

DESACOMPANHADA de catálogo, folheto, prospec-

to ou demais elementos informativos que permi-

tam avaliar a qualidade do objeto ofertado, sobre 

a ausência dos referidos documentos ora apurada. 

Na mesma toada, também para o envelope 01 

“proposta de preços” apresentado pela empresa 

YOU PAGAMENTOS EIRELI, na referida sessão, a 

licitante deixou de cumprir o quanto estabelecido 

na alínea “c” do item 3.5.1.1 do edital, ao passo 

que veio acompanhada PARCIALMENTE das plani-

lhas de custo e formação de preços requeridas no 

anexo I do instrumento convocatório em apreço. 

Desta feita e por todo o exposto resta julgar 

FRACASSADO o presente processo licitatório, por 

ausência de proposta de preços válida e em plena 

conformidade com o instituído no edital epigrafa-

do. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para 

interposição de eventuais recursos, caso seja 
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apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. 

R O D R IG O  A R A K A K I  – Pregoeiro Municipal. 

 


